
 

 

 

 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Superintendência de Seguros Privados 

 

PORTARIA SUSEP No 169, DE 02 DE AGOSTO DE 1977. 

 

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS 
PRIVADOS - SUSEP, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VIII do artigo 36 
do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 60.459, de 13 de março de 1967, 

 
R E S O L V E: 
 
Declarar aposentado, compulsoriamente, de acordo com o artigo 176, item I, 

combinado com o artigo 187 da Lei nº 1.711, de 28 de outubro de 1952, e observado o item 
II do artigo 102 da Constituição, a partir de 12 de julho de 1977, JOÃO ANTONIO DE 
FARIAS, matr. nº 2070772, no cargo de Guarda, 10-B, do Quadro de Pessoal, Parte 
Suplementar deste Órgão. 

 
 

ALPHEU AMARAL 
Superintendente 

 
 
 


